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PORTARIA Nº 214/2018 

CONCEDE ESTABILIDADE AO 
SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) 
MUNICIPAL MÓNICA DREBES 

ROBERTO MACIEL SANTOS, Prefeito Municipal de Lajeado 
do Bugre, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

. 
RESOLVE, 

servidor (a) abaixo relacionado (a) considerando que desde a posse do 
(a) servidor, até 24 de agosto de 2018 já são decorridos três anos de 
efetivo exercício no cargo, ou seja, já foi atendido o prazo legal para a 
concessão da estabilidade. 

Art. 1 ° - CONCEDER estabilidade funcional ao 

NOME 
MÔNICA DREBES 

CARGO 
TÉCNICO 
INTERNO 

DE CONTROLE 

Art. 2° - A presente,.Rortaria entra em vigor a partir 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24/08/2018. 

Gabinete 
2018. 

Municipl\J p~ ~J~do~ .do Bugre, 

Roberto MacietSantos 
.;.'\, _j. J......r• 

--......Pr,,.feito Municipal 

Registre-se e publique-se 

\!(1 o/'9,A,,4/l(g ()Jl:Wó 
Vai{derli Alves Pereir 
Secretário Municipal de Administração 

de agosto de 
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